
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  830154 - SP 
(2015/0319695-8)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : DOUGLAS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA 
ADVOGADOS : RONALDO RAYES  - SP114521 

JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES  
- SP154384 
FERNANDA APPROBATO DE OLIVEIRA E 
OUTRO(S) - SP207024 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS CONTRA A 
FAZENDA QUE NÃO ESTÃO ADSTRITOS AOS PERCENTUAIS DE 10% E 20% 
DO ART. 20, § 3o. DO CPC/1973. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM VALOR 
CERTO. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   De início, cumpre ressaltar que, segundo orientação 
do Plenário do STJ, aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016), caso dos autos, devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até 
então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo 2). 

2.   A jurisprudência desta Corte entende que vencida 
ou vencedora a Fazenda Pública, o arbitramento dos honorários advocatícios não está 
adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 
cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou 
mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade (REsp. 1.647.220/ES, Rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, DJe 20.4.2017). 

3.   Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 
contra a Fazenda Pública que não se revelam irrisórios a justificar a intervenção desta 
Corte.

4.   Agravo Interno da Empresa a que se nega 
provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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